
ODEON
INSTIl UTO

lcolnab no PS'N 1122-2o2gl

QUAORO í: OUALIFICAÇÃO DA PARTE CONTRATANTE

Dcnolnln çIo .ocl.l: IISnTUTO ODEO]{
CIPJ (m.tÍlr): 02.6,|2.590/0001-39
End.Í!ço (,n tdr): Rua clos lnconfidêntês, n' 867, 2' Andar. balío Sav6§sl, B6b Ho.izonte / MG, CEP 30.l,lGí 28
CiIPJ (ill.l Rlo d. J.n.lÍo): 02.612.530/0002-10
Ênd.rr9o (íll.l Rlo d. J.n.lro): Prâça M6úá, n's 05 e '10, Rlo dê Janelro / R^i, CEP 21.081-240
CIPJ (íll.l Sâo P.ulo): 02.612.590/0004-81
End.Í!ço (fll.l Slo P.ulo): Pràçá Ramo6 do Azovêdo, sy'n, bairo c6nto, São Paulo / SP, cEP 01.037410

OUADRO 3: OBJETO

Sarylço: Opêraçáo e Manutençáo Predlal do TMSP e sêus anêxos

Este contato á docorront€ do ATO CONVOCATÓR|O M 0'1.2020, (irro objêto ó o s6rúço dêscÍito acima que erwolve garan& o pêríelto

fundonaíí€nto pÍedlal ê sua consêNação, exêrcêndo ativüedês no Th€etro Munldpal e serrs aÍiexo§, ao qual a CONÍRATADA so

con§âgrou @nro vencêdore. A CoNTRAÍADA deverá crrmpíir as obíÍláçõss â§sumldas na ffopo6ta aprêssnbdâ-
Faz paílo lnlegraldêsle conbato o ANEXqI quê contóm e rÊleÉo dos p6tos a sorom execulados e suas re.spedivas funÉ65.

A CONTRÂTAOA deverá prestar o seMça de íoma inintêmipta, incluindo fnei6 de semana e feÍiados, possuindo 6quip6 técfllcâ
quallfcada. bem como mateíiais, produtos e equipamenlos dsscritos no quado 6.

Loc!13 d. !tljídrd.): Complexo do TMSP contemplândo Thsabo Munldpal de SP, Prâçá da8 Arlos o C6nlral Témica, todos loc€lizâdos na

câpllal d6 Sào Paulo;

Praroa acoÍdadoa da .ntEg. (!. Íor o clro)i N.A.

Númar! do ato corwocatórlo, rc for o caao: No 01/2020

OUAORO .I: VIGÊNCA

lnÍclo d. prc.l!Éo d. !.rylço!: 01/03/2020

Tá.rnlno d. p...t ção d. .cr!19o.,3111ü2021 :

CONTRATO DE PRESTAçÃO OE SERVIçOS

,menlo Íoi âssinedo eletronicamente por MARCELA ZALAF SALOMÂO DE CARVALHO

OUAORO 5: PREÇO (

V.lor m.n..l.co.dtdo: Rl 121.982.23 (cento e únte e um mll, nov€contos e oltêntra ê dois rÊeia e ünte e ms centavos).

Valor anual acoadldo: R$ i.463.786,76 (hum milhão, quâtrocanlos ê ssssonta 6 tÍês mll, setecsntos e oitenta ê sois roak e s€tenta € s€is

contiâvos).

Vllor lotll do cooffio: R$ 2.6tii].609,06 (dois milhões, seiscontos ê ollontâ € lrês mll, solsc€nlos o novê rêâis e sels centâvos)

V.nclm.nto (parc.l.r): Valor pego em pâícelas únicas mensâls, até o dlâ 10 do mês subsêquonte ao da prestaqáo de seMço, m6diani6

êmissáo dá nolâ fscàl âdequadâ.

Altaraçõaa do vrlor:
a. Caso 6 dêmanda lndlcâda no QUADRO 3 e ANEXO I sêje, nâ prátlca, lnferio. ao all espocilicado, o valor sofr€rá redu@ propordonal. S€

for sup6rioa. Bsrá íelto o psgemenlo do acréscimo, pK,porcionalm€nto às dêmândas que 6up€miãm a prÍnêiaa estimaliva, formallz6do

alrevós de adlüvo conlratusl. O mssmo oconerá em caso de sublÉçáo ou adlçáo dg pGtoa dosc.itos no ÂNEXO l;

b. Os valore3 lndlcados podorâo sofrsÍ variaçôes conformê mediçào íÉn6â1, rêlatlva ao3 dies mêr|sab, faltâs e outos;
c. A CONÍRÂÍADA sê rsponsebilize e cUmprir horários e pÍazos pé-€stábolsddo6 ê âcodados du.ant6 a solicrleÉo dos s€us sêMços,
podoírdo sofr€. com dêscontos no vâlor devido, câso s CONTRATADA nào cumpra com as obrigaçt as compâduadâs;

d. Os vãloí€s 6siâb€lêd(bs por posiçáo são fixos, consiremndo{o lodos os Írêsês coÍÍlo dê 30 dlas (Ínês coan6rEiâl).
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tá. ãs âssinãturas vá ao site hüps:/&er§En.ponaldeassinaturas.com.br:443 e uülize o código 844D-9078-F98c.Ê60C
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QUADRO 2: QUALIFICAçÂO DA PARTE CONTRATAOA

Rr.lo.ocl.l (PJ): l C SASTECONSTRUCOES, SERvlcos E co ERclo LTDA.
C PJ (PJ): 67.706.853/000'!14
End.Dgo compl.lo: Estrádâ do 40á, no 1215 - báirÍo Laranjêlras, cidadô CalelradsP - CEP: 07.713-030
R.pru. .ÍÍ.l.g.l (PJ): Nom.: ttAlDA IíARIA ZALAF SALOMAO i SERGIO SÂLOMAO / MARCELA ZALAF SALOMAO DE
CARVALHO / MARIA CRISÍ|NA ZALAF SALOMAO FERREIRA DE CASÍRO - CPF: (INCLUIR)

1



.ODEON

R..Ju.L rnual: Na aBência de oubo cÍitéÍio defnldo em comum acoÍdo êntlê as partês, a c€da pêríodo de 12 (dozo) mesês de vigênda
do pres€írto conuato o p.aço soÍÍ6rá reajuste segundo IPCA, ou outro lndlco quo o vonha a subsütuir.

ra veÍificar as assinaturâs vá ao site hltp6:rverbbn.poítâldeassinahnas.coín.bí:/t43 ê ulilizo o ódigo 8rl4D"m7&F98GE60C
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QUADRo 8: oUTRAS CONOIÇÔES

Oúras condlçõ.s ou obrloâçó.B da CONTRAÍADA:

a) Apresênter responsável lécnico que deverá ser engênh€iro, côm deúdo rogl6tro ativo no respedivo Cons6lho Rêgbnâl ou c€rteha
funcionâl quô comprcve a síêüva qualifcaÉo, pâre a clêMda emlssáo cle AR]-s. A partií do início do contrálo, deverá ser emiüdo
a ART refê.ênl6 â manulgnÉo das áreas conbatadas para o poíodo compl€to dê conLalo ou perÍodo mínimo de í2 meses. Anda
nosso sonlido, deveÉ oxisft inspeÉo realizade no mínimo anu6llelta pêlo êngenholro responúvol p6la rêsponssbilidade técnics,
aprsaentado om r€união com o CONTRATANTE junto a R€latório Támlco;

b) Manter equip6 €súpulada alocâda nas dependências de CONTRATANTE para rêâllzarêm es targÍas que são contínuas. Os
§arviçps §êrâo proôtâdos dê Íorme inintêaÍupta, ou sêia. todos os dlas 6 horários da semáns,incluindo finel de ssmana e/ou
fêriados. 06 funclonádos devêm estrar habilitados para manusêá-las, gubslituÍ-las, sê necessáÍio. possuir êquipamenlos e
íêaÍementas adequâdas adequados e nêco§sários para €xecutar as ter6Ías;

c) Prestar apolo à CONÍRAÍANTE em situaçóes de romenêjamênto de moblllário;
d) Aprosenüar êm 15 (qulnze) coÍidos paÉ elaboEr e lmplêmontrar plano da manúenÉo pÍêv6nüvâ prodial em lodas as unidados;
e) Tomar todaS as mgdldas n€cesúíias por quaisquer ácid€ntes qu6 vonhsm â 3€rom vÍtimàs os sêus êmprEFdos quando em

§€Mço, por tudo quanto às lêis taabâlhistâs e preüdondártâs lhês âss6gur6ft e domais êxigêncàs legais parE o exercíclo da
aliüdadê. ol§poÍ de quâdro de pessoâl suliciente pâra o at€ndiÍnonto do3 sôrviço6 sem inlenupçáo, sêjâ por molivo de férias,
dosc€nso 6ômanâ1, llc6nça, fehâ e s€rviço, dêmissáo e ouúos âMlo9o6;

f) Ssmpíê qu€ sollcitredo, â Conhatada deveÉ apíBsêntar relalório complêmontâr do atüded€6, iMependente do relatódo mensal,
bom como elaborêr pareceres, leudos téclllcos, avallaçô€s, êstudos dê viabilidâde técnka econômico sobÍe quaisquer instrelãçpês
ê êquipamontos induindo nêoâ§sidade§ de novas instatáçóos;

g) No primêiro mâs da prq§trâÉo dos seNhos, a CONTRÂTADA dev6É âprês€ntí a seguinte do.rrmentaçáo: Relagáo dos
eíDÍlgado§, conlondo nomê compl€lo, car90 ou funçáo. Devará mântêr a clodrmonteÉo d6 todor os funcbnários etualizâdâ
coôÍoíno leglshÉo vigshtê, âpíBsentando Ísgulamente pàrâ o CONTRAÍANTE. todrs os docümonto6 previstcg na legbleçáo
(cópla8 do t abâlho, €xame admissional (ASO), quitaçào dos pagamontos monsals d€ r6munolaçáo ê beneÍÍcios, qulláção de
pâgamênlos dG Impostos e c€Édõês).
Cumpft dâno ds provontiva aprêsentaó, contorme ilem B, pêia CONÍRAÍAOA o âprovedo pêlo CONTRÁTANTE utiltzrncl, as
sogulntos doclrm6ntâÉos dê rogistÍo: ordens do s6rviço, chêct llst roíldâs. PrcÍêrondelmenle documentaçóos digil,als.
GêGndamênto dlgltal por moio dê soft/vare corn omls3ão do relalórlos, od6ns d€ sêMços e rondes digitals com I
â@mpanhEmento mmolo; .l

Repoa âs au§êncla6 6m alé duas horà6. Enlendê-se por âusãnclâ, c63os dô: Íériaô, s€ldss para tleinâmentos, dê Íorma geral, !
aLa5o6, tâltás. atestedos médlcos, etc.; sempre galgnüMo â quanüdadê dê 6quip€ conLaláda. Ressaltâ-sâ que om casos dê g

plantô€s d6 postos vlnte quâfo horas, o posto náo podorá fc€r sem colaboEdo. €m funçéo, dêvendo a CONTRATADA I
rosÍ,onsablllzâr-s€ p€l€ dêmandai q

h)

i)

i)

D

m)

n)

o)

p)

q)

r)

s)

k) Trêinamento semêslrel (ou êm perÍodo inÍerio.) com os colaborador€s, qu€ sêrá organlzado em corjunto com a EquFe !
Op€radonâl da CONTRATANTE, ãpoiar pâla quê todos os cohboaacbír,§ façám, gradalfusm6ntê, (rrlso de Brigadâ Voluntá.ia, de õ
toamâ apoláÍ a oqulpê d6 Bígada CMI nums evêntual n€cessldad6;
GaaantÍ lodo§ os dhsitos t-sbelhistes do6 prestâdorqs d€ s€Mço6 quo colocársm à dlsposlÉo do INSTITUTO ODEON, s€m que
a essê calbâ qualqud rêsponsábilidadê, direta, solidáiiã ou subsldiáriâ;
A CONÍRAÍADA po§sui responsebilidade integÉl poí riscos advindo6 d€ §!a aMdsdê 6 dos sêNfoios ora FllBstedos, s€
compÍovâdo6l
Ouândo toÍ o c€so 6 quaMo solldtdo, a rsleÉo norÍÍnâl (b§ €mprôgsdos que tràalhaíãm ms dêpqúências do TMSP e s€us
aírexos para a ex€{rrçáo do s6Íviço, bêm coíÍro coínprovanb de paoâÍfionto ds FGÍS. A contratâçào da equip€ dêv6trá estâÍ sm
consoúnde co.n á loglslaçãô pêílinente, esp€cialrnonte a tÍ6balhista;
Rospons€billzar-6€ Por lodãs âs ot)Íigações tabalhistas, Bodals, pÍsvldsndádas, tibutáÍies e as demals píEüstes na leglslação
espocmcâ dê s€us dlÍ!toÍ€6. ag6ntês, funcbnáriG, ompÍ6g6dos. conhatado§, colaboradors6, prepctos, auriliares, prestadoíês
do eoíüçp ou qualsqu$ outos profssionâi6 vinorlâdoc à CONÍRAÍADA;
Pegar o8 8aládo6 dê s€lrs omprsgados, beÍn como recolhoÍ, no pÍazo 169â1. os êncaísos socials dêüdos, exibndo, sêmplg que
§olldtâdo, as compIovaçõo6 respectivãs. Não üncular o págamênlo do3 salário6 e demals b€nêflcios cls seus empr6gedo6 ao6
pagam6nto6 das fafulas á sercm efêtuâdos pslo CONTRATANTE.
Não pêmlür que sêus emprêgedos rêalizem horas oxtrâodlnádas fola dá jomads noímâl de lrabalho, em fnais dê semanâ ou 6m
dlas Íoliados, axcoto quándo devidamenlê dêtêrmlnádo p€le CONTRAÍANTE e dosd6 qug obseryado o limite da logislação
babalhbtâ.Náo psímlth a uülizâÉo do lrabâlho de monoras do ldadê s não íopass qualsquer custo€ da uníomes ê
oqulpamentos a sôu5 6mpft,gados;
Possuh conhêdmonto dos procêdlmontos dê sêgurançs e funcionanxrnlo do Complexo do TheatÍo Mlrnicipaldê São Pâulo OMSP
e §ous anoxo8). bêm @mo rospeltar âs Normas dg Funciooamenlo dos aspatço§:
Fomêcêr, no§ tormos lndicaclos p€lo contratante, ê sê r€§pomàbllizsÍ pêlo uníonn€, Êquipâmento§ de Proteção lndlvldual - EPls,
botas d€ protêção, dntuíõ€s, luvas, óârlos de pÍot€Éo. cleóás, b€ln corio êqulpsm€ntos de comunicação, trsnspoala e
ellm€ntaÉo dâ equipê. responsâtÍlizarse poÍ todo mel6riâl uüllzádo dlâriâÍnonlo íomoclro pelo cootrstante (indêpendenteÍnente
do pêíodo dg píÊstâçáo do sêrviço). Dgvêrá ser provirêocieóo um lâudo d6 APR - Análbe Prellmlnar de Risco;
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t) Após o fechámênlo de câda mês, dêvêrá ser emilido o RelatóÍio Mensal contendo: gráficos quantmcalivos do p6rÍodo,

indicâdorês, rêlatódo fotográfco das manutençóes realizadas, enbe outras informaçôes. Este documento deverá ser enregue

lanto nas velsôes digitais ô físico.

Ob.igagôcs da GOI{TRÂTANTE:

A. Ao fnal do contiãto (com dois meses de anlecêdência a data de lémino do contrato), a contratante bloqueará o montánte de 10%

do lotal devido a fm cle avaliar e anali6ar pâssivos não Íegisbados durante a prestação de serviços prevista neste conlrelo, bêm

como outIos prejuízos causados;

B. Acompanhar, orientar e tscâlizar os sBrviços realizados e apontar inegularidades, se houver, inclusivê os realizados por tercêiros
(subcontratado). Compete à fiscallzsçáo vermcar a presteza no alendimento, a uülizaÉo de equipamentos e materiâis adequados,

observància da fÍequência das alividados, utilizeção dos Equipamentos de ProteÉo lndiüdual (EPl) adequados, crachás de

identmcação ê uniformes, aparelhos de comunicáÉo e oulÍos quejulgar necessádo ao felcumprimento do conlÍato.

C. A fiscalização poderá solicitâr, justificâdamente, a substituiÉo de qualquer empregado da empresa quê comprometa a peíeita

execuÉo dos sêNiços eJou que cÍie obstáculos à fscálizaÉo, que não coresponda às tócnicas ou às exigências disciplinares do

Órgão, ou aquele cujo comportâmento ou câpecidade técnicâ a fscalização julgue impóprio para a execuÉo dos serviços, ou

ainda, aquelê quê náo aprêsente qualificsÉo témicâ mínirha exigida.

D. A fscalizaÉo não exclui nem Ísduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive peÉnlo lêrcêkos, por qualquer

irÍegularidadê, ainda que resultante de imperfeições têcnicas, vícios redibitódos, ou emprego de material inadequado ou de

quâlldâde inferior e, na oconência dêsta, náo implica em co-respons€bilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e
prêposlos.

E. A execução dos seMços de manutonção prêdial coÍretivâ será objelo de aferiÉo após âdimplemento dê cada prestEçáo.

F. Os câsos relevanles seráo registlados, auluados e junlados ao prccesso de conlrâtaÉo,
c. O fiscal dos serviços de manutençáo prodial rêcêberá da CONTRATADA um relatório mensal dos seNiços oxêcutados;

H. EÍetuaro pagamento mensaldevido nas @ndições estabêlscid4s ngsto Termo dê Referência, mediante emissão dê nota fucal;

l. Disponibilizar à CONTRATADA vestiário SEM ARMÁRIOS para a equipe de manúlenção da CONTRATADA.

J. Prêstar as informaçôes e/ou esclarecimentos quê vgnham a sêr solicitado pela CONTRATAOA.

,ODEON

Dê um lado, INSTITUTO ODEON, enlidadê qualiÍcada no OIJADRO 'l ('CONTRATANTE), e de out.o lado, a pessoa fislca ou juddica

qualilicâda no OUADRO 2 ("CONTRATADA"), ê considerando que:

a) A CONTFÀÍANTE celebrou com o Munlclpio de São Paulo o Í€rmo de ColaboÍEçiio n' 00112017, decorênte do Chamamento

Público n. OO'1/FTMSP/2017, por mêio do qual assumiu a gestão do Theatro Municipal ds São Paulo e seus complexo6; a Praça daP

Artes e a CênEal Téoica de Produções futÍslicas Chico Giacchiêrii o Cenfo de DocumentâÉo e Mêrúria; e os corpos ártíslico*
conêspondentes ('PROJETO'): à

b) A proposta com€rcial de CONTR TADA é considerada um anêxo dêste confalo para todos os fins, indepondentemente d6
EanscÍiÉo, prevalecendo, conludo, as di6posiÉes e cláusulas dqste contrato em caso de divergências com as condiçõês dB
propostâ. 

?:
Rêsolvem aiustar o prêsênte contrato, mediante dáusulas e condiçóes que seguôm. 9

É
cúusulA í -oBJEro !
'1.'1. A CONTRATADA obiga-se a prestãr os seMços conlÍnuo e inintêíuplo indicados no QUADRO 3, comprcmetendo-se ainda a: S

5
tr.t

e) PÍestar os serviços denbo da melhor lécnicâ € pontualmênte, respeitândo o cÍonograma ds taebâlho estsbelecldo pelS

CONTRATANTE ê priorizendo os compromissos âqoi assumidos, sujeitandGso também às condiÉes preüstas no QUADRo 6 (sê
for o c€so). õ

b) Submeter os seMços om Íase de desenvoMmehlo ou finalizados para análisê e aprovaÉo da CONTRATANTE, nos Íormatosfr

moldês, supoÍtes e prazos solicitados. Caso o fâbalho apresentado não esteja dê a@rdo com a proposla inicial ê a§ dirêbize6

lÍaçadas, a êxclusivo critério da CONTR TANTE, a CONTRATADA dêv€É rêelaborar os seMços e submêl$los novamenlê t
aprovaçáo da CONTRAÍANTE, r€6poitendo os prazos acordados. -

c) Caso o s6Mço prestado envolva a cÍiação de layouts, pojêtos témicos ou êxecutivos, descritivos técnico6, plantas, ou ouk§
documentaÉo nocêssária pera que â CoNTRÂTANTE possa executar ou usuíÍlir do rêsultado do serviço êm espstáclilo6 ou ere
delÀ (,JríÀ, a CONTRATADA deverâ submêt$ a v6rsão fnal dossa documentaÉo com a anlecêdência n€c€sMria defnidâ pelã
CONTRATANTE, ou no prazo expressamente a@rdâdo enlÍe as padês. ú

d) Respeitar inlegralmsntg a lêgi6laÉo que s€ aplicar à execuçáo do objeto do presente conlrato, poítando as licençás obrigatóries, ag
inscli@s e os regisfos necqs.sáÍios para exeÍtar as rcspectivâs aüvidadês pK,fissionais, perante os órgãos privadcs ou d€
âdministraÇão pública dirote ou indiretâ, êderal, estadual ou munldpal, obtendo as Anotaçõos de Respons€bllidade Técnicâ quândG

deüdas e obedecendo às normas emanedes p€las autoídades compelentes, lnclusive normes trabalhistas, noÍmaq
regulâmentadoras do Ministédo do Trebelho ê normas de segurança do trabalho, responsabilizandG§â exclusivamente por quaisquê€

ônus dêcorênles da inobsêrvânciâ destâ disposiçáo. *
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,ODEON

e) Respeltar e cumprir, quando íor o ceso, os documentos intemos de CONTRATANTE e dos equipamêntos por ela geridos, inclusive
os que estabelecem regras para grâfuidadôs / coíesias, compres e mnfataÇões e normas dê uso dos espaços, obedecêndo
estritamente às condiçôês eli êstabelecidas.

f) Obedecer estdtamentê às rcgras eslâbelecidas na política de gratuidades dâ CONTRATANTE. de modo que a existência de
@rtesias, bem como seu númêro, sêguirá apenas e exclusivamênlê à§ leglas ali estãbelecjdes.

GúUSULA 2 _VIGÊNCIA E PRÂZOS

2.1. Este confato ügoraá aló o enceramento das obrigaçóês o direitos preüstos neste insbumento, devendo os sêNiços ser prestãdos pelo
período e no§ prazos indicados nos OUADROS 3 e 4. A CONTRATANTE podeÉ, confudo, remanejar a data de execuÉo das aüvidades, sem
quê lhê seja imputada qualquer penalidadê ê som que remuneraÉo adicional, desdê que a CONTRATADA esteja de acordo com as novas
datas.

2.2. A ooNTRATANÍE poderá rcsilÍ (rescindk sem motivaÉo) unilaterâlÍnente êstê contrato, sem quâlquff ónus e sêm a necessidede dê
enüo de aüso préúo, se o Ílzer ânles do eÍetivo inÍcio da prcstâçâo dos seNiços, ou, depois de iniciada a prestáÉo dos serviços, mediante
ênvio de aviso péüo com 08 (oito) dias de antecedência. Podêrá a CONTRATANTE tambóm resilir imediatamante êste conlrato, sem ônus ou
multa, câso hâja êxtinÉo do Têmo de ColaboraÉo referido no início dêslê conbato, celebrado entrê a CONTRATANTE e o Município de São
Paulo.

2.3. As disposições relâtives a direitos autorais e da personalidade, se for o câso, persistem defniüvâmsntê, mêsmo após â vigência do
conkato.

2.4. As partes acordam que este contrato seÉ imedietamenle süspenso, com paralisação completa e temporárla de seus efêitos, sêm ônus
para a CONTRAÍANTE, nâ eventualidadê d6, por qualquer razão, sêrom bloqueados ou suspênsos os recuEos dê nattrezâ públicâ que
financiam o PROJEÍO. Cessando â suspensáo dos r€cursos, cess€rá a suspênúo do presente conllato, sem quaisquer mullã§, corÍeções ou
penalidades para a§ parte§, sendo automaücâmento prorÍogada a ügência deste conlrato pelo tempo elh que licou susponso.

CúusuLA3-PREÇoEFoR A DE PAGA ENTo

3.1. Pêla execuÉo dôsts contÍato, a CONTRATANÍE pagará à CONTRATADA o valor total brulo e fxo estâb€l€cjclo no OUADRO 5,
medianlê transferênda bânúria para conla de exclusiva ttularidade da CONTRATADA ou chequê nominal a ser entÍegue nâ sêde dü
CONTRATANTE, após a êmissão do competenle docum6nto fscal, no vencimonto indlcsdo no quadro 5. Todos os tdbutos sorão arcádos peli
paíe defnlda como conkibuinte pelâ legislação tdbutáda em ügor. Dos valorcs brutos de que trata esta cláusula s6rão clêsconlados os tributoq
municipeis, êstrduais e Íederais que porventura devam, por forçá de lei, ser rêtidos na íonte págadore. ã

(.)

3.2. A CONTRATAoA enüará à CONTRATANTE os dooimêntos fscais co.n entecedência mÍnime de 05 (cinco) dias úteis ao venciment#
sob pêna de ele ser p.orogado por iguâl prazo. A impossibilidade de emissão dos clodlmentos Íiscais cohforme insbuçõ€s da CONTRATANÍQ
e refleündo oxatamenle o objeto d€ste contralo implicârá sua rêscisão por culpa dã CONTRATADA ã

?3.3. Evêntuâis âLa§os no pâgamenlo dê qualquer importllnciã pêla CONTRATANTE, dê6de que não exc€dam a 05 (cinco) dias úiei{
contados da data originâlmêntê prevista para seu vencimênto, não lmplicâráo a incidência de juros ê/ou coreÉo monetáía e/ou quaisqueÉ
ônus ou penalidades. I

Í
3.4. Os preçGs úo inallêráveis e Incluem todos os drstos, diroto6 ê indhelos, matêriais, equipamentos, êncárgos tÍabalhadasS
preúdenciádos, f§cais, ciüs e comercieis da CONTRATÂDA, e constltuem a únicâ rêmunêraçâo pela cêssão clos direilos e pela execução ao(
seMços conlratâdos, nada meis r,êndo devido pela CONTRATANTE a quãisquêr d€sses títulos. 

=3
3.5 O pagamento êsüpulado nêste cláusula será feito pêle CONTRATANTE dirôtâmehte à CONTRATADA csbendo a esta ropassar à suÉ
equipê, inclulndo o INTERVENIENÍE, s€ Íor o caso, a parc6la dê rcmunerâÉo quê êventualmente lhe cohpeür. Ê

§
3.6 considerando que a presteÉo de seMços orâ acordada será custêada poa meto cle recursos públicos ünculedos a um plano dê
trabâlho, a CONÍRÀTADA concorda que o vencimsnto dâ remunêmÉo podeÉ ser poslôrgado até a dâta da liberaÉo de lais recrrrsos pdê
órgão/entidacle compelente, sem quelquêr ônus adicional ou grevame Dara a CONTRATANTE. 

€
37. A CONTRATADA deverá oÍerecer, no prazo de até 05 (cinco) dlss úteis após e assinatuÍa deste conbalo, galanlla de sua execoçãd
no monl,anto de 5% (cinco plor cento) dê s€u valor global, válida por pelo menos 03 (fês) me6À9 após o témlno da vlgência do conhato. E

3.7.1 Em caso de alteraÉo no prazo de vigência ou no valor do contrato, a CONTRÁTADA doverá apresentar complemento
garántia para que o percentual gâêntido e o prazo da gârântia permaneÇâm dê ácordo com os requisitos desta cláusula.

;te documento foi assinado eletronicamênte por MARCELA ZALAF SALOIVAO DE CARVALHO.
l.a vêriÍicar as assinaturâs vá ao site httpsJr'vertsign.portaldeâs§inaturas.com.bri443 e uúlize o ódigo 844D-907&F98GE6OC
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INSTIÍUTO

2.2.1. A CONTR TADA podeá rêsilir (rcscindir sem molivação) unilaterâlmenle êste conlrato, sem quãlquer ônus, mediante
enüo de aviso prévio com 90 (noventa) dias dê entecêdência.

3.7.2. As modalldades de garanlia ãceitas serão cáuçéo em dinheiro, seguro-gaÉntla, ou fançâ bencáda. A CONTRATADd
poderá ofêrêcer gârantla composta por meis clê uma modâlidãcle, desde que o valor total some, pelo menos, 5% (cinco por cenlo) do*



ODEON
valor totd (b conb6to. ê qJê o coalrmto da8 gaaanüa lBsguanlo a CONTRATANTE de bdoa 06 rlsooG o3pêdÍcadG no3tê

krst uÍnonto.

3.7.3. A garânüa oíerecida deverá assegurar à CONTRÂTANÍE o pagamento de:

a. Pr€iuÍzos csBados à CONTRATANTE oll a lorcsiros em decorÍêncaa dâ êxocuçáo ou lnôrê(rlÉo. psrdal ou total, do

coírbâto;

b, Multas píeüstas no conlEto;
c. Obrlgsçôes trâbâlhlstâs, previdondária6 €/ou tÍlbutárlâs dá CONTRAÍADA.

3.7.5. Até a apres€ntaÉo de(s) garantiâ(s) 6stâbolêcida(s) noste instumento, a CONTRATANTE reterá, a lÍtulo dê cauçáo, 5%
(cinco por csnlo) do valoÍ de cada notâ Ílsc€le/ou Íatura deüda à CONTRATADA, dsvolvgndo os vâlores reddos após apresentação

de garânüá(s) adequada(s) ou dôpcÍs dê d6coíÍido o prazo dô 03 (ms) meses do téÍmlno dâ viJância do CONÍRATO, desde que,

nostê únimo caso, náo tenhâ ocoÍrido quslquêÍ dos riscos garantidos, e que á CONTRATADA compÍovê o ãdimploÍnento de todas as

obíigâçóes t"abalhisl,as, prêúdênciáries € libutáíies docorêntês da oxêcrrÉo do CONTRATO.

3.7.6. Caso . COi{TRATADA não coíipíow o adlmpl€Írlsnb int€grâl de obÍig@ ItabaltÍ81,43, píwldêndária6 ê tibutárias rlo
paazo adme rsÍorido, o valú rsüdo o/ou a(!) gaEnta(s) sêrão l€vantados pele CONTRATANTE coíÍÉ ioma do rsalizar o
sdlmdomonto dlíêto dossas obaig6çó€6.

3.7.7. A(§) garânüa(s) apr6sôntada(s) nào llm[ô(m) a rêsponsâbilidade da CONTRATAOA em c65o d€ quelqu€r dcs dscos I
gaEnlldos ou c,o ovontuais indenlzaçóos c/ou pêÉ68 e dano6 aupêaaram o valicr gâranüdo. q

H
cúusuLA4-ExÍr çÃo Do coirrRÂTo E EFErros Do DEscu PRr EilÍo I

à
4.1. Esls conlrato podeá s€r Esoh/iCo (rasdsão côm moúvaÉo) por justâ cáusa por uma dãs psrtos e ã quâhuer tsmpo, do p{eno direito, B
ind6pôndonlomonlo de quâlquer íormlidade judidâl ou ext'àludldal, Ínodiente simples comunlcado à ooLa parla, nos 369ülntss câso6: (i) por *
razõss de s6gulang6 do PROJETO, de §6us âqulpâíi6ntoa, dopondôndâs, b€ns dJlfurais 6 ac6ívo, quândo fot o caso: (ll) íorça maior e caso f,
íoÍtullo; (lll) §6 a quâlldâde têciba ô matêÍisl pÍodurdo ou do s€rviço pÍêstado pela CONTRATADA fca. squóm da ê)(pêdawa da g
CONTR TANÍE, d€ acordo coín padrô€s razoávels (b ntorcâdo; (iv) em caso dê de6GrmprÍn€flto d€ste contrto por qualquer das pares. s6 3
não howêr o dJmpdmêolo da obrigaÉo no piazo do l5 (qulnzo) dbs após comunicaÉo nêss6 §êíltdo; (v) am caso d€ fakán"i". t"*O"oÉE Í
iudiclal, dl$oluçáo oU lhuidação judidal o! oxbajudldat de qualquer das pa.bs; (ü) se houvêr a práüca dê ato6, pola CONTRATADA, qu9 

=impoísm êm dsscrÉdlto ou dsco à irnâgêm 6 r€puteção ds CONTRATANTE; (ül) se ocoÍrsa quahuor oubo modvo jusÜffcadoa dâ r€5dçãq ;
proüslo 6m lê1. 3o

4.1.1. OcorBndo torya maior ou caso lortuito, coníomê defnido6 pela lei blãsllêilâ, a3 paílô6 comprometern-co a enüdâr sêuQ

mâior€s osrorços pala mlnimizar 6/0{ supÍimlr os danos daí docorÍêntss. usândo d€ todo6 os mslog possÍvels paÍa poG§ibilitar E
cumpÍimonto d6stê contrãto, âiMa que de forma parcial 9 além do l6rmo fnal odglnalm€ntê prcüôto. As paÉ€3 podêráo optâr, eÍC
comum acoElo, por náo rsscindir o prs36nle confato, más por suspendsr sua ox6qiÉo pslo prazo que peÉurar o evento erfl
qu€sláo, dêvêMo e €xocuÉo sêr Í6lomâda táo logo oncsrâdos os eíoilos d6 tel svênto, sê 6adm qubêlêm as parlês. Í

§
4.2. A6 p6nê3 obrlgam-s€ eo inlegrsl e ll€l drmfimênto do dlspo6to nêstê contaato. O não crrmpriÍnonb dâ qualquor obÍtgaÉo aqui previstaÍ

â pâí{r do rocoblm€ito dê coínunicâÉo €scÍite a esso rospolto, dehto do prazo dê 1 5 dias ou êm pràzo lníerlo. lrúoÍmádo na comunicação er$
câ6o dê sltuaÉo excspcional ou em€rgêlldal, en6ôJará, além da dê\,oluçào da imporlâncie relativa à obrlgEçáo não cümpride (se rôr o caso). C
pagârÍÉnio ds mult6 náo co.np6nsetóÍie m vel,or d6 10% (doz por cento) do vâloa lotal d€§t6 co.rt-ãlo, b€m como a posslbilldad€ de res<j:;á€

do plono (filEltlo d€sts conÍato, ind€p€íÉêntoítrontê da apuraçáo e pagam€nto de eveírhrais pêrdas o daro§ quo utapassarem o vabr dá
multa. Todo3 06 valoírs m€ncimsdos nestâ dáúsuh dGvorão s€r corÍlgldos pelo Índice IGP-M da FGv, oir oot o quo lhê venha a substttlr, nê
cÍité.io pÍo rátâ dlo, ê píovldos do6 iuÍos l6g6k d€ 1% (lín por c6ob) ao Íhê6. 

H

4.2.1. A padê quê d6r cause eo ddcuÍnp.iínonto não tará jus ao pagôÍnêírlo rdeúvo à obdgaÉo náo qrmpÍida o(8 o

lnsaúsíatoÍiamênto cumprida, dêvêndo lndurlvo dôvolver os valoÍr6 êvêntuelmontô já rêcobldos em razào destã obrigáçáo. Em ca6ê §
do Í€§ds5o, a CONÍRATADA Íârá ius soínontô âo rÊc€bllnonto do valoa prcporcionsl coíÍ€spondonto ao6 5ôMço6 pr$tados até € E
datâ d6 rê6ci5âo do contato, permán€condo êm vlgoa âs dlsposlçóos Ísforont€s à c6ssáo, llcrndaíEnto. t'àmíârênda e autorlzaçãG ê
de dlleltos svsntualm€nta praüstas noslo InstÍúrhonto. fi .E

4.3. Caso a CONTRÂTADA so nsguar a cumpÍiÍ ãB dlspoolçó€§ d6st6 contato, podeÉ á CONTRATANTE 6xiglÍ o qrmprlmento lntôglãl

obíigâçôos $sumldas. âliâvé6 ds ex6(rlÉo êsp€cÍllcâ ds obrlgâção dêüdâ. ou, a sau êxdusfuo cÍitário. coibat6r, à§ e4rensas

CONTRATADA. bícsiíus paÍa prsstáÍ a r6rârH6 obrlgaçào. Essa cont'àiação náo exime á CONTR^TADA do psgsÍnonto dê peÉas ê de

evontJalmonte soítidos pola CONTRATANTÊ.

cúusuL^ 5- DrsPosrçoEs GERÀS

ile documento íoi assinado elebonic€mênte por MARCELA ZÂLAF SALOI\4AO DE CARVALHO.
)ra veriílcar as assinaturas vá ao sile hlpsrlvertsign.poÍlaldeassanâlurâs.com.br:443 e utilize o ódrgo 844D-9078-F98C-860C.
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INSTITUTO

3.7.4. A CONTRATANÍE anâliBará a adoqueÉo da(s) gârantia(s) apresentada(s), podehdo rocusâr total ou percialmente

qualquêr garântja, sempre que entender quê náo slrva(m) para resguárdâr a CONTRATANÍÊ do todos os riscos que devem sêr
garantidos, nos tetmos dê§tê insfumento.

/



5.1. O INTERVENIENÍE, so houveí, llrma o prqsenlê insbum€nlo perá os fins de dederâ. 6xpr6ssem€nlê que enui com a lotãllladê do8

termos aqui avençad,os, obrigaMo-§ê, por conseguinte, a drmfir inlegaalÍrente com as obdgações 6qui acoídâdas B a respond6r
solldãriâm6ntê com as obrigeçõos essumidâs pêla CONTRÂÍADA.

5,2. Ficâ êxpressemonlo eatebolêcldo não erisür, por Íorçâ dê6t6 contrato, quelquor lêlaÉo dô omplego ênlÍe as pá as, cábondo
excluslvâmênle à CONTRATADA a r6sponsabilíjâdo pslo pagamento dê quahuel dêsp€sâ, ônu6 e/ou êncargos de naturezá Hbutáris,
trabalhlstâ. s€orritárie e prêúd€ndáíia, bem como decorentas dê âddênbs de lrabalho Blaüvos à sua 6quipe, foftecendo ücdos os
oquipam€ntG n6c€ssários à prc§arveção da integridadê do §ou§ emprogados, diêntes e lêrceircs.

INSTITUTO

5.2.1. Caso s€ja €iglda da CONTRAT NTE quehu€r import lncie dê neturazâ t ibulária, trabalhisl,â, §e<úritáÍiá or.r písvtdêndária

d€ msponseulidadê da CONrRAÍADA, obdga-se êsta úlüÍna â onvila, os seus mêlhoÉ6 estoíçoG pâra exduir a CONTRATANÍE ds
llde, b€m coíÍto lhe Íotl6rdr quálquer valoÍ evênluãlmente d$p6ndldo, pod€ndo a CONTRATANTE d€scontar guálqu€r valoa a soÍ
aessâtddo dos pagam€ntos dgcorêntes deste confato.

iu rri
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5.3. Rec€bida a notficâçáo pâlâ se dofênder em proc€sso judlcial dê lêrc6iros, dê qu6lqu6r natureza, inclusive de contrátsdo ou
ox-contretâdo da CONTRAÍADA, â CONTRATANÍE fará o cálclro dos dirollos pleitêâdos €, âÉs clêntiÍcar â CONTR TADA. rêterá o
co.Íêspondonto valor como câuÉo de ôventual condenagáo, deduzindo-o d6 importânciâs dêúda8 à CONTRATADA. A câuÉo será rosütrída
à CONTRÂTADA soÍnenle após comprovaçáo de âcerto dêfnltlvo gntÍe a CONTR TADA e o t€rc€lro lldgante, e demonstrade a inexbtânclâ d6
quelqu$ risco pere a CONTRAÍANÍE.

5.4. Íoda8 âs nolifcaçô€6, aúBo6 au conunlcaçõ€§ rslatlvo6 â 6sts conteto s€rfu êrüedos por a5criio, por meio <le carta protocolada ou
com aü8o d€ EcatÍnonto, ou, âhda, poa m6lo dê conêspondêndâ domnka ooíí dnprovaÉo d€ írc€blm€ito, aoô êndsíeços constantos do
OUADRO I e do QUADRO 2 ou paÍa quahuôÍ outto oMêrsço qus vonhá a sêr @ínunicâdo pÍoúam€.|to por ascÍilo poa úm d6s paÍt66 à
oulra.

5.7.1. A Íesponsabilidad€ dlreta dâ CONTRATADA êm rclâÉo a indenizâÉo por ovêntuals perdas e danos píBvistas
cootab ficará limitrada ao valoa do paópaio coÍrtÍato. Ess€ llmito nâo sê aplioa a gârandâs ou sêguros eÍgidos nos lemlos
coílbato. quê deverão rospoiba 03 veloíes 6 condlÉos êôtâboloddos nas dárrsuhs r€spêcllva§.

5.6. A CONTRÀÍADA ficâ ótlgEda a concêdsr livÍe aoesso aos s6u5 docudroritos ê reglst 6 colltábels quê s€iem Bhtivos a ê3lô conLato,
parâ os sêNidorcs dos ór9fu3 ê enüdãd€s públic4 inconlivadorâs ou lhandsdors do PROJEÍO o do6 óeáo6 de conúole intomo 6 oí6mo
da 6nüdedê, Ínêdiant6 solidlaçáo d68 autoridades do! dâ CONTRATANTE.

5.7. A CONTRATADA r66poMêrá úi6tiva ê 6xdusivámênts polas pordes 6 dânos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros envolüdo§
d6 quehuêr íoímã com o PROJEÍO ê quo resultãrem, dirote 6/ou lndlrotâm6nte, da execügáo desto confato pela CONTRAÍAOA, bem camg
ás dêcoíÍontes de dolo ou culpa dê s€us ompEgedos, údos €/ou propostGs. á
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5.8. No p.ezo dê atá 3,0 (ttntâ) dh6 após a assinetura doste confato, a CONTR TADA d6v6rá epl€s€ntar AÉlico do Segurc d{
R€ôponsâblladade CMI quo crrbre slnbiog d€co[rntê6 da êroorçáo do prBsênle conhato, no valoa do Rt 5.000.000,00 (dnco mllhô63 d6
rsals), e quê ebsrquo todâs as hlÉtêsês dê pordas ê danos, indenlzeção o multas prêústâs nest€ contãto, inclusivô conlla lêrc€lros. I

Í
5.9. Quslquor eto dê tolerância ou omlssáo (b quskquoÍ das part$ nâo impodrârá em novaçâo, ronúncia ou modmcaçáo do pacfuad8
conslllulndo mêla llberalldade d€ quem o prâticou, a renúncla a quáhu6í dos direitoo ora pactrados sorn6nlo s€rá válids s€ formallzâda poÉ
sscÍlto, ê á nulldade ou irwelidad€ d€ qualqu€a das dâlsulas d63t6 cootrato não píaiudlcaÉ â válldâdo e s 6fcáciá dâs dêm6is ou do píópíid
conlrâto. I

c
5.10. A CONTRATAI)A nâo podeó csd6r ou t"an6fedÍ o pÍs36nt€ co.rlreto n6m subcoÍtlÉt4, no todo ou €m perte, sâlvo rn€dànte próúa ê
oxpr.ssa auto.izâçáo da CONÍRATANTE. Ns hiÉteso dâ subcont .taçáo dos serviços, a CONTRAÍADA soé solldaÍiamente rêsponsávdÊ
pêlos 6árv*;os prestadcs pela subcont'âlâde o poI quaiaquêr coÕ6oqllôndas edvindâs da rsallzação dostos sêMços. 

€6
5.'11. Estê contaato é fimádo sm câÉtêr lnelIatávêl € irÍgvogávol, obrlgando as partos por sl, s6us hêrdêhos êy'ou sucessoros, 6 náo
sor âltgt6do, modifcado, mudado, oxceto por novo inslÍumento oscrito ê asslnadrã pol ambas as pertss.

5.12. A6 paÍtos gErântem e dedaram, noste eto, possula denos podeíÚs 6 eubúidadê para irm6r o pÍ€sonte conbslo o cumpdr Intôgralmênte
os lômÉs pIÊvblos n€stg doqrm€r o. €

Ê5.13. A3 penê6 obiigarÉê a ímnl6r 6m cerátêí de ê51Ílta conldondsÍdsdê 6 no mds aàsolulo slglb qualsqu€r dsdos ou lííoímâçõê3 dE
outE, a quê quahuêr do §€us fundonáÁ06 ê/o! prepostos v€'lha a lor acosso. coohêcimonto ou que verham a lhê sêr conffsdc em Íazáo dõ
cslobraÉo 6 êxe.rrção dêstê contrâto, coínpromêt€nd+sê, lguolmênte, a nâo r6vêler, uüllzar ou dar conhêdh€nto, em hiÉbsô .lgumâ, é
lêrcolÍos, bom como â não pemltr quo nenhum de seus ropÍe3€ntântê6 logals, empÍêgsdor ê/ou pÍ€postos façâ u6o lndevldo dsssês dsdG ou-

;te rioculfl&@iffiinado etetronicamente por MARCELA ZALAF SALOT\4AO DE CARVALHO.
ra verficar as assinaluras vá ao sit6 htlpsJ/vertsign.porlaldeassinaturâs.com.br443 o ulilizê o ódig o 844D-9078-F98C-E60C
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5.5. Â CONTRATAOA dovorá íomêcêr à CONTRATANTE os docum€nlos ê lnfoÍmaçô€s nocêssárícs à boa ê rápida execugão do coôtrato,
com o intuito de setisfazer as êxigênclas oxtrajudiciais de qualquêr órgão govêmemontal ou ouho que lhe ÍaçA as vezes, dêntro dos prazos

legais ou dâqueles fixados p€los citãdos órgãos, mesmo apás encerado o pÍãzo d6 vigância d6ste conhato, hediante solicitação dâs
autoíidad6s 6/ou da CONTRATANTE.
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5.14. As partes declaram conhecer as nomlas de prevênÉo à mrrupÉo previstas nâ logislâção brasileiE, deniae elas o Código Penal
Brasiloiro (Dêc.êto-L6i no 2.8/.Al1 0), a Lei de lmprobidade Administrâtúa (Lei nô 8.42911992), a Lei dos Crimes de Lavagem de Dinheko (Lei

n" 9.613/1998), a Lei de DeÍesa da ConcorÍência (Lei n' 12.529/2011), a Lei ÁnliconupÉo (Lei no 12.84612013 e Decreto n' 8.42012015), e

ssus rê§poctivos rêgulem6ntos, compromêtêndo-se a cumpd-las felmente, por si e por suas subsidaáfias, conlÍoladas e coligadas, bem como
por seus sócios, administradores (incluindo membros do conselho e diretores), executivos, funcionários, colaboradores, paepostos, agentes,

subconbatado6, procurírdor€s e qualquer outro representante, exigindo, ainda, seu cumpdmenlo por terceiros poa elas evenfualmênte
contratados, quando for o câso.

INSTIÍUÍO

ODÊON

5.15. Ficá elêilo o foro da comarca da cidade de Sáo Paulo - SP para dirimir quaisquer dlMdas ou questões deconentes desle contrato, com
êxpressa EnÚncia dâs partes de qualquêr outro, por mais priúlêgiedo quo sêja.

E, por estiarem assim justas e confâtadas, as partes âssinam osle contreto ôm 02 (duâs) vias de igualteor ê foma, na presençê de 02 (duas)

testemunhas.

10daS !a GÍadÚl

Paulo, 28 d€ f€vereiro de 2020

INSTITUTO ODo E)

IMC SASTE.CONSTRUCOES, SERVICOS E
COMERCIO LTDA, (CONTRATADA)

Nome:

CPF

N

CPF

uto

(,

ul
o

I
o

,a

90
f!
à=

ôi
o:
>R

L§<i
ft3
5E
l!ã

=;'ãE

9o
õo
0,9

EÉ
Í4q

28
ÊE

uto

7

XELL
(coNTRAr

Íe c,ocumento Íoi assinado elêtronicâmente por À,{ARCELA ZALAF SALOMAO OE CARVALHO.
trâ vêrifÉr as aô6inaluras vá ao site httpsJ/vertsign.porlaldeassinaturas-com.br:2143 e utilize o código 844D907&F98C-E60C

Testemunhas:
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ANEXO I

Íe documento foi âssinado elefonicamente por MARCETA ZALAF SALOMAO DE CARVALHO.
rra verifiGlr as assinaturas vá âo sitê httpsJ/vertsign.portaldeassinaturâs.com.br:443 ê uülizê o ódigo 844D-907&F98C-E60C
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O sistema elétrico, os sistemas hidráulicos e sanitários e demais instalaçóes ÍÍsicas do prédio, incluindo o

fornecimento de toda mão de obra necessária, com todos os encargos incidentes.

Equipamentos para a execução da manutenção corÍetiva e preventiva, reparos, adaptações, correções e outros,

tais como: andaimes, mangueiras, ferramentasi, desentupidores, solda, furadeira, chaves, lanternas, medidores,

serrotes, trena e outros necessários para a perfeita execução do contrato.

I As fer.amentas e equipamentos caso não sejam novos precisam estar em perfeitas condiçóes para realizar as

tarefas e realizar reparo, manutenção e outros de forma proativa.

FoÍnecimento de serviços específicos- Laudos e Vistorias Periódicas*

Semestralmentei

- Manutenção anual da Entrada de energia, cabine primária, banco de capacitores e disjuntores de entrada;
- Teste de estanqueidade de tubulação de gás;

- Sistema de Proteção contra Descãrgas Atmosfé.icas- SPDA;

- Avaliação Anual do engenheiro responsável pela ART da área;

- lnspeção e laudo de segurança das instalações elétrica conforme NR-10/ NBR5410/ NBR 14039;

* Porc estes seviços especíÍicos está autotizddo o subcontrotoçõo com pÉvio onuêncio do CONTRATANTa Coso nõo sejo Íeito
por subcontrotoção, deveró set executodo por equipe extro sem cobrcnço odicionol de demondo o Íifi de inteúeir no rotino do

equipe olocodo.

Anualmente:

Bianualmente:

anvrDADEs DE MAÍ{UIINçÃO pREO|AL

âs
/

Possuir um engenheiro técnico com ART em seu quadro de funcionáÍios, responsável pelas atividades realizadas.

- Higienização do reservatório de água potável;

- Higienização da caixa de gordura;

- lnspeção têrmográfica de todos quadros elétricos;
- Análise fisioquímica da água potável;

)
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ile documento foi asainâdo êlêtonicâmênte por MARCELA ZALAF SALOMAO DE CARVALHO.
tra verificar as assinãturas vá âo site hltpsJ/verlsign.porlaldeassinaturas.com.br:443 e uülize o código 844D-907&F98C-E60C

/

Deverá a CONÍRATADA prover ferramentas para os postos nas seguintes derinições

Ferramentas bá5icas- ferramentas manuais e elétricas portáteis pertinentes à área em malas/ cinturão que facilite
o deslocamento do posto para os atendimentos e colabore para a eÍiciência e segurança. O posto deverá portar

sempre esse kit.

Ferramentas el&rlcas e medidoÍls- ferramentas elétricat de uso especíÍico e medidores para realização de

manutenções peninentes à área, disponibilizadas de forma orSanizada.

Ferramentas espêcíficas- deverá seÍ fornecido f€rramentas para serviços especÍficos eventualmente, mediante a
progÍamação antecipada e/ou urgências.

Theatro Municipal de sP - P.aça Ramos de Azevedo, s/Ne - Bairro da República, cidade são Paulo/sP - cEP

01.037{10 - Área construÍda total de 17.885mr

Praça das Artes - Av. São João, ne 281 - centro, cidade São Paulo/SP - cEP: 01035{oo. - Área construída total de

28.500m2, futuramente estendida para 51,308m2

Central Técnica - Rua Pascoal Ranieri, n. 75, bairro Canindé, cidade São Paulo/SP. - Área consruída total de 4.595

m2

Locais de eventos nos quais a CONTRATANTE for proponente, parceiro ou co-executor com limitação à cidade de

Sâo Paulo - area construída variada e acordada com a CONTRÂTADA previamente.

Estabelecer uma rotina básica de serviços e tarefas de MANUTENçÂo PREVENTIVA a serem realizados para todos
os sistemas envolvidos na manutenção predial, possuir software de gerenciamento que Eere relatórios, que

informe as faltas ocorridas no momento da ciência, que gêre relatórios de medição e outÍos para facilitar a

execuçio do serviço, bem como sua prestação de contas para a CONÍRATANTE, se necessário. Para todos os

ambientes a CONTRATADA deverá ter um software aberto que seja validado nos padrôes de qualidade para usar

como solicitado.

,@

tocars DE PRE§TAçÃO DE SERV|çO
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;te documônto foi assinâdo êlolronicâÍnente por MÂRCELA ZALAF SALOMAO OE CARVALHO.
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Manutenção Elét.icai Garantir o perfeito funcionamento e condiçôe' técnicas das instãlaçóes e equipamentos
elétricos da empresa, com custo e qualidade adequada aos padróês e planejamento da CONTRATANTE- Manter
todas as instalaçôes da empresa em perfeitas condiçôes de uso, Segurança e conforto através do desenvolvimento
e implantação de programa de manutenção preventiva, p.editiva e corretiva.

Transporte e acondicionamento de materiais de elétrica. Executar manutenção em instalações elétricâs em geral

{quadro de força, fiações elétricas, cabine primária, getador de energia, câmara fÍia, etc.), conforme demanda e
ordens de serviço abenas. Cumprir o plano de manutenção preventiva periódico estabelecido. Abastecer o tanque
de combustível do Serador de energia à diesel. lnstalar infra elétrica, tomâdas, fiação, quadros de energia, etc.,
bem como, substituir luminárias, reatores, manutenção geral em iluminações. Executar montagem de áreas em

Seral como infraestrutura necessária à rede informatizâda. Executar serviços em diversos comandos elétricos,
sistema elétÍico de potência, subestação de energia, banco d€ capacitores e cabine primária. ldentificar defeitos e

curto circuitos e corrigir. Reportar à CONTRATANTE â situação atual dos equipamentos, bem como possíveis

melhorias e sistema de para-raio.

lnstalaçôes hidror 5anitárias: Copa; Cozinha; Camârins; Sanitários; e Vêstiários

lnstalagõe5 de incêndlo: Sistema de DetecÉo e Combate a incêndio constituído de Hidrantes, Chuveiros
automáticos, Extintores, Detectores, alarmes visuâis ê sonoros, detectores de calor, portas corta-fogo, lluminação
e sinalizaÉo de emergência e rede de hidrantes.

MenutcnÉo Civil - Gêral: Transporte e acondicionamento de materiais de construção civil, preparação de massas

de concreto estÍutural, concreto magro, argamassa, gesso, forros e pinturas, acabamentos internos e externos,
recuperação de t.incos, alvenaria em geral e êstruturâs metálicas. Realizar reboco, chapisco, contrapiso, instalação

de revestimento, chumbamento, cone/dobra de vergalhôes, demolições/desmontagem de alvenarias/concreto,
escavações, recomposição de pavimento, soldas. Cumprir o plano de manutenção preventiva periódico
estabelecido. Demolições, movimentação de mobiliário, sinalização/isolamento de obras. Execução de todos os

serviços com isolamento e limpeza posterior. Não está incluso reparos em rufos e impermeabilizações.

ManutcnÉo de moblliários e ÍerÍa8êns: Transporte e acondicionamento de mobiliários, madeiras e ferragens,
reparos e construção de mobiliários de apoio para os serviços, serralheria básica, reparos ê substituições em
fechaduras, dobradiçâs e demais ferragêns de portas e janelas, montagem e desmontagêm de móveis. Cumprir o
plano de manutençâo preventiva periódico estabelecido. Não está incluso serviços de chaves, rêparos internos em
mecanismos de fechâduras e/ ou serviços de vidraçaria.

I

lníalaçõês êlétÍlcâs: entrada de energia, banco de capacitores, gerador de energia e quadros de transmissão,
quadÍos geÍais de baixa tensão, quadros de distribuição de força e luz, no- break, painéis elétricos, circuitos de
iluminaÉo e tomadas, cabine primária, transformadorês, banco de capacitores, gerador de energia e quadros de
transmissão, quadros Serais de baixa tensão, quadros de distribuição de força e luz e painéis elétricos no 8eral,
circuitos de iluminação,

ManutênÉo Hidráulica: Executar trabalhos de montagem, manutenção corretiva e preventiva nas redes
hidráulicas de água potável, rede de alimentação em águas frias e quentes, esgotos, redes de vapor, r€de d€
combate à incendio, gás e a. comprimido.

Transporte e acondicionamento de materiais de hidráulica, manutenção de bombas de todos o§ sistemas
hidráulicos, desentupimento de sanitário, ralos, tubulações, executar a manutenção hidráulica em serviços de
pintura e limpeza das tubulaçôes, fazer a adequaÉo e montagem de tubulação, se nêcessário. Cumprir o plano de
manutenção preventiva periódico estabelecido. Manutenção corr€tiva e preventiva de rede água, esgoto e gás

(inclusive os especiais), bombas hidráulicas.
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supervlsão:01 Posto de supervisor horário comercial,44 H/Semanais de seg a sexta das 08:00 às 17:00 e aos

sábados das 08:00 às 12:00;

Moblllárlo ê Fêragêlrs:01 Posto de artífice, horário comercial, de seg a sexta das 08:00 às 17i00 e aos úbados
das 08:00 às 12:00;

Elétrlca:
- 01 Posto d€ líder de elétrica, horário comercial,44 horas semanais, das 10:0ohs às 19i0ohs - (de segunda a

sábado).

- 02 Postos de assistente de êlétrica, noturno, escala L2X36 - 72 horas, das 18:0ohs às 06:0ohs (de segunda a

domingo).
- 01 Posto de oficial de elétrica, diurno, escala 12x36 - 12 horas, das 06:0ohs às 18:oohs (de segunda a domingo).

Hldráüllcr:
- 01 Posto de líder de hidráulica, horário comercial,44 horas semanais, das 10:0ohs às 19i00hs - (de segunda a

sábado).

- 01 Posto de oficial encanador, intermediário, escala 12X36 - 12 horas, das 10:0ohs às 22:0ohs (de segunda a

domingo).

Clvll:

- 01 Posto de líder civil, horário comercial, 44 horas semanais, das 10:0ohs às 19:0ohs - (de segunda a sábado).

- 01 Posto de oficial civil, notu.no, escala 12x35 - 12 horas, das 18:oohs às 06:oohs (de segunda a domingo).

- 01 Posto de meio oÍicial civil, noturno, escala 12x35 - 12 horas, das 18:0ohs às 06:oohs (de seSunda a domingo).

Gcrel:
- 01 Posto de auxiliar geral, horário comercial,44 horas semanait de seg a sexta das 09:00 as 18:00 e aos sábados

das 08:00 às l2:00;
- 01 Posto de auxiliar geral, escâla diurna, escala 12X36 - 72 horas, das 10:0ohs às 22:0ohs (de segunda a

domingo).

'Visto que os postos Íormodos por escolos 72x36h, necessório controtor 2 Íuncionários pot tumo;

POSTOS
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PROTOCOLO DE ASSTNATURA(S)

O documento acima Íoi proposto para assinatura digital na plataÍorma Portal Vertsign. Para verificar as
assinaturas clique no link: https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br/Veriflcar/844D-9078-F98C-E60C ou

vá até o site https://vertsign.portaldeasslnaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para veriÍicar se este
documento é válido.
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